






Acontece 

Registro de imóveis, 
segurança jurídica e financiamento 

imobiliário 

Na abertura do seminário O Crédito Imobiliário em face do novo 
Código Civil, em mesa composta pelos representantes da 
Abecip, Décio Tenerello, presidente, e Carlos Eduardo Duarte 
Fleury, superintendente, o presidente do lrib e quinto registrador 
imobiliário de São Paulo, Sérgio Jacomino, falou sobre a 
segurança jurídica preventiva provida pelos registros públicos. 

Muito bom dia a todos. Muito obri­

gado ao doutor Décio Tenerello, que 

me antecedeu, ao doutor Carlos 

Eduardo Fleury, pela oportunidade de 

estar aqui com uma platéia tão sele­

ta, tão preparada e por que não di­

zer, de certa forma tão desconhecida 

dos registradores imobiliários. Quero 

referir-me ao contato pessoal, já que, 

via de regra, travamos contatos pro­

fissionais com muitos dos senhores, 

seja recebendo os contratos para re­

gistro, seja propiciando, como resul­

tado de nossas atividades, o que o 

doutor Décio Tenerello acabou de 

mencionar: segurança jurídica nas 

transações imobiliárias. 

O eixo desta breve exposição, que 

tem um caráter de apresentação 

institucional, é o tema da segurança 

jurídica. Não será propriamente uma 

palestra enfocando aspectos tópicos 

do novo Código Civil. A base de meu 

pronunciamento é pôr em relevo as­

pectos da segurança jurídica preven­

tiva que os registros públicos provê­

em. É disso que estaremos tratando 

aqui; é disso que todos nós necessi­

tamos para viabilizar os negócios, 

para a impulsão das transações eco­

nômicas. Eu gostaria de expor de que 

maneira o registro imobiliário pode 

ser um ator coadjuvante nesse pro­

cesso de consolidação da segurança 

jurídica preventiva, tão importante, 

tão necessária para o fomento e o 

desenvolvimento dos negócios .. 

Registro brasileiro: uma longa 

trajetória 

Temos experimentado uma trans­

formação muito profunda no regis­

tro imobiliário brasileiro e essa trans­

formação está em curso. Desde o 

Março e Abril de 2003 i ri b em revista 

advento da lei 8.935, em 1994, que 

faz eco à Reforma Constitucional de 

1988, temos no Brasil um novo perfil 

do registro imobiliário. Esse novo per­

fil significou também uma renovação 

dos próprios operadores que, hoje, 

acedem às posições de oficiais regis­

tradores, em todo o Brasil, por meio 

de concursos públicos. Isso, natural­

mente, fez surgir novos atores e o 

reflorescimento da doutrina registrai 

e notarial no país e a procura de iden­

tificação da singularidade dessa ati­

vidade. 

Os cartórios brasileiros se inscre­

vem em uma larga tradição. Remon­

tam ao tabeliado português cujos ves­

tígios podem ser traçados, pelo me­

nos, desde o século XIV. 

No caso específico do sistema 

registrai, sabe-se que o registro hipo­

tecário brasileiro foi se insinuando nas 
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